CAUC-SERVICO AUXILIAR
DE INFORMA(;OES PARA
TRANSFERENCIAS
VOLUNTARIAS

O Cauc é um cadastro auxiliar que é mantido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN)
com informacdes de varios 6rgdos da administracao federal. Ele serve para consulta por parte do
governo federal na hora de celebrar convénios para as transferéncias voluntarias da Uniao.
N&o necessariamente um apontamento inviabiliza a transferéncia, mas causa uma série de impedi-
mentos de ordem burocratica que atrasam ou retardam a celebrac&o do convénio. O servigo pos-
sui carater meramente informativo e facultativo, e apenas espalha registros de informagcdes que
estiverem disponiveis nos cadastros de adimpléncia ou sistemas de informagdes financeiras, con-
tébeis e fiscais, geridos pelo governo federal.

O servigo presta informagdes quanto ao cumprimento das exigéncias fiscais do convenen-
te mediante indicac&o do termo “comprovado” relacionado com o pertinente item de verificacdo.

A CNM sempre esta atenta a situacédo dos Municipios e refor¢ca que, neste momento de cri-
se aguda por que passam os Entes federados municipais, o0 Cauc serve como um bom terméme-
tro do que esta acontecendo no pais.

S&o varios os objetivos do Cauc para transferéncias voluntarias, reduzindo a burocracia
desse processo € o volume de papéis. Ele simplifica a verificacéo, pelo gestor publico do érgéo
ou entidade concedente, do atendimento, pelo convenente e pelo Ente federativo beneficiario de
transferéncia voluntaria de recursos da Uni&o, de 13 das 21 exigéncias estabelecidas pela Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei de Diretrizes Orgamentérias (LDO) e demais legislagéo aplica-
vel.

A atualizac&o do Servico Auxiliar de Informacdes para Transferéncias Voluntérias se dara
um dia util apos:

(i) a leitura dos cadastros ou sistemas de registro de adimpléncia e dos Sistemas Subsidia-
rios de Informacdes Contabeis e Fiscais mantidos por érgaos ou entidades federais na modalida-
de de atualizac&o automaética;

(ii) a inserc&o dos dados no sistema na modalidade de atualizagdo manual.

Os registros no Cauc sdo muito dinamicos. Eles podem sofrer alteracdes em qualquer mo-
mento, devido a observancia ou ndo da temporalidade da legislacdo pertinente a cada item. Os
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Municipios, os Estados e o Distrito Federal devem, para garantir o cumprimento da lei, realizar con-
sultas periddicas ao Servico Auxiliar de Informacdes para Transferéncias Voluntarias, disponivel na
rede mundial de computadores.

Considerando que o Cauc ndo é um cadastro de inadimplentes, ndo sendo, inclusive, de uso obriga-
tério, ndo cabem procedimentos de notificacao prévia quanto a eventual auséncia de informacdes de com-
provagéo.

Contudo, os 6rgaos responsaveis por alguns dos diversos itens de verificagdo do cumprimento pos-
suem procedimentos de notificacdo ou informacéo prévia de acordo com o processo administrativo para
cada espécie.

Por sua vez, o Cauc, no sentido de se tornar um sistema de natureza gerencial, inclusive para os En-
tes federados, informa as notificacdes ou as informacdes prévias expedidas pelos respectivos 6rgéos, sem-
pre que disponibilizadas a este por meio eletrénico, tornando-se, também, um mecanismo auxiliar dos Entes
para o conhecimento de comunicacgdes direcionadas a seus 6rgaos.

Esse sistema esta previsto em inimeras legislacfes, que podem ser acessadas no seguinte endere-

co: <https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/prefeituras-e-governos-estaduais/cauc>.

Tabela 1 - Itens monitorados pelo Cauc

(com o correspondente dispositivo orientador constante em inciso do art. 38 da Portaria

507/2011)
Item do Objeto Inciso do ?rt. 38
CAUC da Portaria 507

1.1 Certiddo tributaria e previdenciaria Il e IV
1.3 Certiddo quanto ao FGTS W1
1.4 Empréstimos da Unido WIII
1.5 Regularidade no CADIN W
2.1 Regularidade em transferéncias antigas W11
3.1 Publicacdo de RGF X1
3.2 Publicacdo de RREO KW
3.3 Envio das contas anuais ®IIT
4.1 Exercicio da competéncia tributaria I
4.2 Aplicagdo de recursos em educacdo Ix
4.3 Aplicacdo de recursos em salde X
4.4 Certiddo previdencidria (CRP) II

Fonte: Area de Estudos Técnicos - CNM

Outros itens bastante comuns que implicam pendéncias nos Municipios, s&o: regularidade
previdenciaria; aplicacdo minima de recursos em educacgéo; regularidade junto a Fazenda Publica
federal; aplicagdo minima na saude; contribuicdes para o FGTS; entre outros.
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Tabela 2 — Cadastro Unico de Convénio (Cauc)

Requisitos
Fiscais

I - Obrigacgoes de
Adimpléncia Financeira

Regularidade quanto a Tributos, a Contribuicdes Previdenciarias
Federais e a Divida Ativa da Unido

Regularidade quanto a ContribuigGes Previdenciarias

Regularidade quanto a Contribuicdes para o FGTS

Regularidade em relacdo a Adimpléncia Financeira em Empréstimos e
Financiamentos concedidos pela Unido

Regularidade perante o Poder Plblico Federal

II - Adimplemento na
Prestacao de Contas de
Convénios

Regularidade quanto a Prestacdo de Contas de Recursos Federais
recebidos anteriormente

Regularidade quanto a Prestacdao de Contas de Recursos Federais
recebidos anteriormente (complementar)

III - Obrigacoes de
Transparéncia

Publicacdo do Relatério de Gestdo Fiscal - RGF

Publicacdo do Relatério Resumido de Execucdo Orcamentdria - RREO

Encaminhamento das Contas Anuais

IV - Adimplemento de
Obrigacgoes
Constitucionais ou
Legais

Exercicio da Plena Competéncia Tributaria

Aplicacdo Minima de recursos em Educacdo

Aplicacdao Minima de recursos em Saude

Regularidade Previdenciaria

[*] As exigéncias ndo comprovadas por meio desse servigo deverdo ser comprovadas documentalmente diretamente ao érgao concedente.

[**] ATENCAOQ: a comprovagao do item 1.1 do Cauc, referente & regularidade quanto a tributos, a contribuicées previdenciarias federais e a divida ativa
da Unido esté temporariamente desabilitada na pagina do Cauc.

Pode ser verificado na Tabela 3 que, em média, 4 mil Municipios tiveram algum tipo de

apontamentos em algum dos requisitos, a saber: |) Obrigacdes de Adimpléncia Financeira; II)

Adimplemento na Prestacdo de Contas de Convénios; Ill) Obrigaces de Transparéncia; ou V)

Adimplemento de Obrigagdes Constitucionais ou Legais. Isso € um sinal claro de que, diante de

tantas obrigagdes de exigéncias fiscais, os Municipios ficam impedidos de receber transferéncias

voluntarias por parte da Unido, pois a legislacdo determina que sejam comprovadas as regulari-

dades do Cauc.

A Confederagdo acompanha més a més a situagcado da comprovagao da regularidade no

Cauc de todos os Municipios brasileiros. O maior apontamento verificado é relativo a publicacéo

do Relatério Resumido da Execucéo Orcamentéaria (RREO); e o Relatério de Gestao Fiscal (RGF)

esta entre uns dos principais motivos que incluem a maioria dos Municipios no cadastro.
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Tabela 3 - Ntiimero de Municipios com apontamento no Cauc por més e ano

CAUC - Cadastro Unico de Convénios

Més/Ano 2013 2014 2015
jan 3.5EE 3.248 3.510 4,383
fev 4.458 3.387 4.344 4.518
mar 4.042 3.146 3.946 L£.016
abr 5.363 3.439 4.638
mai 5.185 4.720 4,433
jun 4.041 3.229 3.948
jul 4.948 2.855 4.638
ago 3.599 2.958 3.587
set 3.845 3.226 3.403
out 3.922 3.304
now 2.965 L.368 3.090
dez 3.047 4.740 4.647
Media 4.084 3.683 3.957 4.639

Fonte: Area de Estudos Técnicos - CHNM

0Obs: Nimero de municipios com apontamento no CAUC por més

Fica claro, na tabela, que em torno de 80% dos 5.568 Municipios tém alguma pendéncia
no Cauc, sendo assim uma situac&o de gravidade, uma vez que esta impossibilita os gestores te-
rem os recursos financeiros repassados pela Unido em decorréncia da celebracéo de convénios,
acordos, ajustes ou outros instrumentos similares, cuja finalidade é a realizacéo de obras e servi-
cos de interesse comum.

Ainda de acordo com os dados, hda momentos em que 96,32% dos Municipios tiveram pen-
déncias, como em abril de 2013. Em outubro de 2014 no foi feita a coleta de informacdes no Cauc
por motivo técnico.

A regulamentacéo para a celebragédo de convénios entre os Municipios e a Unido esta des-
crita na Portaria Interministerial 507/2011, que traz todas as exigéncias e o tramite que deve ser
observado para a assinatura de convénios entre os Entes, e uma delas ¢é a verificagdo do Cauc.

Conclusao

Os Municipios devem acompanhar regularmente a situac&o de todos os requisitos do Cauc,
mantendo sempre os seus dados atualizados para ficar sem possiveis pendéncias. E importante
que 0s prazos para prestacéo de contas dos recursos federais e estaduais recebidos por meio de
convénios sempre sejam acompanhados. Para isso, € essencial manter atualizada todas as notifi-
cacoes fiscais, oficiais e intimacdes recebidas que possam afetar as regularidades juridica, fiscal
ou econdmico-financeira do 6rgéo ou entidade. Vale ressaltar que, muitas vezes, os Municipios po-
dem estar no Cauc por falta de capacidade técnica, ou até mesmo de infraestrutura.

O monitoramento do Cauc permite demonstrar os Municipios que estdo sem receber as

transferéncias voluntéarias, ou seja, que tém entre 5% e 7% do PIB de seus investimentos compro-
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metidos, uma vez que com o bloqueio dos convénios ndo ha recursos para o custeio. Em conse-
quéncia disso, a economia ¢é afetada, e quem paga o preco pela precarizagédo dos servi¢os pu-
blicos sdo os cidad&dos dos Municipios. O ciclo ndo fecha, pois o governo federal oferece os pro-
gramas, os prefeitos aceitam, mas depois ndo tém como arcar com a manutencdo, pois a contra-
partida do Municipio € infinitamente maior que a das outras esferas. Para manter os programas,
o prefeito deixa de pagar a previdéncia, ndo aplica a renda minima em saude € em educacéo e,
infelizmente, acaba gerando pendéncias no Cauc.
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